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Resumo: 
Este trabalho apresenta algumas considerações a respeito da Base Nacio-
nal Comum Curricular (BNCC), no referente às questões ligadas ao ensino 
da língua portuguesa no Brasil, à territorialidade e ao pertencimento racial, 
processos históricos, que envolvem, no campo da educação, a formação do-
cente e a construção da cidadania dos educandos e das educandas nestes 
tempos de reafirmação do Estado democrático de direito e da vaga deco-
lonial. Portanto, trata-se de uma abordagem política em termos do pensa-
mento de Paulo Freire, patrono da educação brasileira, que considerava po-
lítico o ato de educar (FREIRE, 1980; 1983; 1989; 1996). É com base nesta 
perspectiva que a BNCC será abordada, mas sob o aporte teórico da análise 
pragmática do discurso, tributária da análise discursivo-desconstrutiva (cf. 
ARAÚJO, 2020). 
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Abstract: 
BNCC and the teaching of Portuguese: a curricular 
norm for the language [in the face of Pretuguês] or the 
language [of the speakers] under the force of law?
This work presents some considerations regarding the National Common 
Curricular Base (BNCC), regarding issues linked to the teaching of the Por-
tuguese language in Brazil, territoriality and racial belonging, historical 
processes, that involve, in the field of education, teacher training and the 
construction of citizenship of schoolboys and schoolgirls in these times 
of reaffirmation of the democratic State of right and the decolonial wave. 
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Therefore, it is a political approach in terms of the thought of Paulo Freire, 
patron of Brazilian education who considered the act of educating political 
(FREIRE, 1980; 1983; 1989; 1996). It is based on this perspective that the 
BNCC will be approached and under the theoretical contribution of prag-
matic discourse analysis, based on discursive-deconstructive analysis (cf. 
ARAÚJO, 2020).
Keywords: BNCC; curriculums; language teaching; language.

Introdução
A escritura deste texto está a cargo de tecer 
enunciados que versam sobre a atual Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC (BRA-
SIL, 2018). Trata-se de um trabalho que traz 
algumas considerações referentes às ques-
tões ligadas ao ensino da língua portuguesa 
no Brasil, cujos processos históricos envol-
vem, no campo da educação, a territorialida-
de e o pertencimento racial com repercus-
são na formação docente e na construção da 
cidadania dos educandos e das educandas 
nestes tempos de reafirmação do Estado 
democrático de direito e da vaga decolonial 
(cf. SILVA, 2004; ARAÚJO, 2022). Portanto, 
trata-se de uma discussão eminentemente 
política, porque “educar é um ato político” 
(cf. FREIRE, 1980). 

Esta afirmação, que sintetiza o pensa-
mento de um dos maiores educadores do 
mundo contemporâneo, retoma aquela 
feita por Aristóteles de que “o homem é 
um ser político por natureza”, e o político, 
aqui, é uma referência à polis grega (cidade 
em grego), lugar onde nasceu a democra-
cia (ocidental). Contudo, a afirmação feita 
por Paulo Freire também tem a ver com 
aquilo que disse Foucault em A ordem do 
discurso, ao reconhecer que “[...] todo sis-
tema de educação é uma maneira política 
de manter ou de modificar a apropriação 
dos discursos, com os saberes e os pode-
res que eles trazem consigo” (FOUCAULT, 
1996, p.45). Esta forma de Foucault usar o 
termo política, na contemporaneidade, re-

vela que houve uma atualização em função 
da complexidade do mundo de nossos dias, 
cujas sociedades estão em outros patama-
res, por causa de novas demandas que sur-
giram ao longo dos tempos. Deste modo, 
em um sentido mais prático (ou concreto) 
é que se pode dizer que “o currículo cons-
titui o núcleo do processo institucionali-
zado de educação.” (SILVA, 2004, p.184). 
Em outras palavras, pode se pensar que 
este é o modo mais eficaz de gerir a mu-
dança nas sociedades contemporâneas (cf. 
ARAÚJO, 2011;2012; 2013). Enfim, é com 
base nestas considerações que o presente 
texto promove tal discussão, colocando a 
BNCC no centro das suas preocupações, ex-
pressas por meio das questões aqui evoca-
das que, por sua vez, aparecem em outros 
trabalhos empreendidos em Araújo (2010; 
2011; 2012; 2013; 2016) e em Araújo e Fer-
reira (2011). 

Então, tem-se, agora, uma espécie de 
retomada dos enunciados ditos anterior-
mente; ou seja, trata-se de uma atualização 
do que foi discutido antes em outros espa-
ços discursivos onde questões semelhan-
tes foram apresentadas em análises sobre 
os documentos: PCN de língua portuguesa, 
Quadro Europeu Comum de Referência para 
as línguas (QECR - Português) e sobre as 
Orientações Curriculares para a Linguagem 
e suas tecnologias (para o ensino médio). 
(cf. ARAÚJO, 2010; 2011; 2012; 2013; 2016; 
ARAÚJO, FERREIRA, 2011).



Alex Pereira de Araújo

Revista Tabuleiro de Letras, v. 18, n. 01, p. 11-28, jan./jun. 2024 13

Nestes outros espaços, tais documentos 
foram tratados como parte de uma política 
linguística, uma vez que lidam com o plane-
jamento linguístico por meio do ensino de 
Português tanto como L1 (língua primei-
ra) quanto como L2 (língua segunda) (cf. 
ARAÚJO, 2012; 2016). Nestes casos, Calvet 
diria que “[...] a política linguística é insepa-
rável de sua aplicação”, e é justamente esta 
parte de tal binômio (política linguística e 
planejamento linguístico) que as questões 
apresentadas estão circunscritas, ou seja, na 
parte que diz respeito à aplicação da política 
linguística. (CALVET, 2007, p.12). E, aqui, a 
expressão sintagmática política linguística 
se refere à “[...] determinação das grandes 
decisões referentes às relações entre as lín-
guas e a sociedade”, enquanto planejamento 
linguístico diz respeito à sua implementa-
ção, aplicação (cf. CALVET, 2007, p.11). Por-
tanto, estas expressões não estão dissocia-
das daquilo que Auroux resolveu chamar de 
gramatização, em seu livro A Revolução Tec-
nológica da Gramatização como “[...] o pro-
cesso que conduz a descrever e instrumentar 
uma língua na base de duas tecnologias, que 
são ainda hoje os pilares de nosso saber me-
talinguístico: a gramática e o dicionário” (cf. 
AUROUX, 1992, p.65, ênfases do autor).

E “esse processo de ‘gramatização’ mu-
dou profundamente a ecologia da comuni-
cação humana e deu ao Ocidente um meio 
de conhecimento/dominação sobre outras 
culturas do planeta.” (AUROUX, 1992, p.8-9). 
Tal acontecimento só pode ser comparado, 
em grau de importância, com a revolução 
agrária do Neolítico ou com a Revolução In-
dustrial do século XIX, sem nenhuma hesita-
ção, conforme afirmou Auroux. (1992, p.9). 
Talvez, tenha sido nestes termos que Fanon 
tenha considerado, em Pele negra: másca-
ras brancas, que “[...] falar é estar em con-
dições de empregar uma certa sintaxe, pos-

suir a morfologia de tal ou qual língua, mas 
é sobretudo assumir uma cultura, suportar 
o peso de uma civilização.” (FANON, 2008, 
p.33). Neste sentido, Nêgo Bispo dizia: “[...] 
temos que enfeitiçar a língua.” (SANTOS, 
2023, p.14). Mas, como fazer isto, se o tem-
po todo a língua está sob força de lei, em do-
cumentos normativos como a BNCC? É por 
meio desta questão encruzilhada que este 
trabalho se inicia, tendo como aporte me-
todológico a análise pragmática do discurso, 
tributária da análise discursivo-desconstru-
tiva de Coracini (cf. ARAÚJO, 2020).  O que 
significa dizer que a BNCC é analisada aqui 
como discurso, o qual está sujeito a uma or-
dem discursiva, em termos foucaultianos, 
mas, aos poucos, vai instaurando sua pró-
pria prática discursiva. (cf. FOUCAULT, 1996; 
ARAÚJO, 2010; 2011; 2012; 2013). Feitas 
essas considerações introdutórias, passe-
mos, agora, à parte do trabalho em que se 
busca responder a tal questão e a outras, co-
meçando pela discussão sobre as condições 
históricas de aparecimento do discurso vei-
culado na BNCC (BRASIL, 2018). 

Condições históricas de 
aparecimento da BNCC
Todo discurso é o resultado de condições 
históricas que determinam a sua produção 
ou o seu aparecimento. Por esta razão, não 
se pode analisá-lo sem levar em considera-
ção tais condições, especialmente, em uma 
abordagem como esta, empreendida aqui. 
Portanto, “[...] não se pode analisá-lo fora do 
tempo em que se desenvolveu”, conforme 
constatou Foucault em sua obra clássica, A 
arqueologia do saber (cf. FOUCAULT, 1972, 
p.226). 

Então, a partir deste momento, será pre-
ciso perguntar: Que condições históricas le-
varam ao aparecimento da BNCC? De que 
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maneira isso aconteceu? Mas antes de res-
ponder a estas duas questões, faz-se neces-
sário tentar explicitar o que são condições 
históricas de produção?

Foucault diria que as condições históri-
cas de produção resultam “[...] de aconte-
cimentos reais e sucessivos” (FOUCAULT, 
1972, p.226). Por sua vez, pode se pensar 
que estes acontecimentos estariam direta-
mente ligados a conflitos e a lutas sociais, 
políticas, econômicas etc.; contudo, são 
efeitos do poder, especialmente do Estado, 
sobre os sujeitos que lutam contra o auto-
ritarismo, responsável por desequilibrar as 
relações de poder entre a classe dominante 
com os dominados.

Ora, um exemplo concreto e próximo é 
quando a legislação brasileira precisou pas-
sar por um processo de atualização para 
atender às demandas do regime democrá-
tico, restabelecido em meados dos anos de 
1980, e para responder às demandas da 
contemporaneidade com o fim da Guerra 
Fria e da União Soviética (URSS), além da 
globalização e das exigências do FMI e do 
Banco Mundial, principais credores interna-
cionais do Brasil. Este processo começaria 
com a Nova Constituição Federal, que pre-
via a criação de uma nova Lei de Diretrizes e 
Bases para a educação do país e o estabele-
cimento de uma nova base curricular.

Estes fatos e acontecimentos estão por 
trás do aparecimento da BNCC, constituindo, 
assim, as suas condições históricas de pro-
dução que determinaram o seu aparecimen-
to, pois sua criação não pode ser analisada 
fora de tais condições, surgidas com a volta 
da democracia, o que significa dizer que ela 
deveria refletir os anseios e as demandas do 
Estado democrático de direito e da socieda-
de civil, livre, agora, do autoritarismo da di-
tadura militar,  a exemplo do que se deu com  
as demais legislações do país no período de 

redemocratização. Mas o que é uma base 
curricular nacional, qual a sua importância 
política em um sistema de educação como o 
nosso, e, de que modo pode contribuir com o 
planejamento linguístico de um país com di-
mensões continentais como o Brasil?

Para responder a tais questionamentos, 
de forma mais ilustrativa e a título simbólico 
(ou histórico), faz-se necessário recorrer a 
um velho princípio grego que diz: “[...] a arit-
mética pode bem ser o assunto das cidades 
democráticas, pois ela ensina as relações de 
igualdade, mas somente a geometria deve 
ser ensinada nas oligarquias, pois demons-
tram as proporções na desigualdade.” (FOU-
CAULT, 1996, p.17-18).

Ora, este modo ocidental de pensar o 
cosmo está por trás da nossa tradição, dei-
xando subentendido os motivos pelos quais 
as escolas passaram a figurar como lugares 
privilegiados para se manter ou gerir as mu-
danças de uma dada sociedade, tornando-se 
em Aparelhos Ideológicos do Estado (AIE), 
uma expressão conceitual usada por Althus-
ser para decodificar, por meio do materialis-
mo histórico, como as sociedades capitalis-
tas conseguem reproduzir os meios de pro-
dução e garantir a reprodução da força de 
trabalho, sob a ordem da ideologia da classe 
dominante que é a mesma do Estado (cf. AL-
THUSSER, 2008).

Como parte desse processo que transfor-
mou as escolas em AIE, uma base curricular 
comum pode ser descrita como sendo um 
meio pelo qual um Estado estabelece um 
currículo escolar para que seja comum em 
seu território geopolítico, formando, assim, 
sua base curricular, a qual deve ser utilizada 
por todo seu sistema educacional. Portanto, 
trata-se de um mecanismo político que diz 
respeito a forma como o Estado gerencia 
sua política educacional, materializada sob 
a forma de lei ou sob força de lei.
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O que acaba de ser dito pode ser facil-
mente identificado na forma como a atual 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) se 
apresenta:

[...] um documento [oficial] de caráter nor-
mativo que define o conjunto orgânico e pro-
gressivo de aprendizagens essenciais que 
todos os alunos devem desenvolver ao longo 
das etapas e modalidades da Educação Bási-
ca, de modo a que tenham assegurados seus 
direitos de aprendizagem e desenvolvimen-
to, em conformidade com o que preceitua o 
Plano Nacional de Educação (PNE). (BRASIL, 
2018, p.5, adendo e grifo meus). 

Na leitura deste trecho, retirado do do-
cumento, é possível perceber que não se 
fala em conteúdos programáticos nem em 
componentes curriculares, mas em “con-
junto orgânico e progressivo de aprendi-
zagens essenciais”, pois a BNCC, em con-
formidade com a Constituição Federal de 
1988 e com a LDBEN (1996), reconhece 
que “[...] as competências e diretrizes são 
comuns, os currículos são diversos” (BRA-
SIL, 2018, p.9). Deste modo, os conteúdos 
curriculares devem estar “[...] a serviço do 
desenvolvimento de competências”, tendo 
em vista que a LDBEN, após sofrer algumas 
alterações, passou a ‘orientar’ “a definição 
das aprendizagens essenciais, e não ape-
nas dos conteúdos mínimos a ser ensina-
dos.” (BRASIL, 2018, p.9). Foi a partir des-
ta alteração da LDBEN, por força da Lei nº 
13.415/2017, que a legislação educacional 
brasileira introduziu, concomitantemente, 
os termos competências e habilidades “[...] 
para se referir às finalidades da educação” 
(BRASIL, 2018, p.10). A inclusão destas 
duas terminologias parece ter sido moti-
vada pela necessidade de atualizar a le-
gislação educacional brasileira em relação 
a certos organismos internacionais. Deste 
modo, passou-se a ter o mesmo

[...] enfoque adotado nas avaliações interna-
cionais da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), que 
coordena o Programa Internacional de Ava-
liação de Alunos (Pisa, na sigla em inglês), 
e da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco, na 
sigla em inglês), que instituiu o Laboratório 
Latino-americano de Avaliação da Qualidade 
da Educação para a América Latina (LLECE, 
na sigla em espanhol). (BRASIL, 2018, p.11).

Esse enfoque sobre as competências e 
habilidades torna mais evidente aquilo que 
foi dito anteriormente sobre as demandas 
do mundo contemporâneo e como o país 
acaba sendo influenciado pelas leis de mer-
cado do mundo globalizado, que visam de-
terminar o que os consumidores, em nível 
global, devem consumir com a instauração 
de processos de identificação para manipu-
lar as suas identidades, as quais deixam de 
ser locais se tornando globais. Em outras 
palavras, tal enfoque mostra como o mer-
cado global cria seus novos consumidores, 
subvertendo as identidades locais por meio 
das equações: mercado = civilização e edu-
cação = civilização, aqui, uma alusão ao pen-
samento expresso em Discurso sobre o colo-
nialismo do poeta e político, Aimé Césaire. 
(cf. CÉSAIRE, 2020). Enfim, é isto que está 
por trás de tal enfoque. Todavia, o jogo está 
posto e será preciso jogá-lo. Talvez seja isso 
que a atual BNCC esteja fomentando ao ado-
tar esse enfoque, indicando:

[...] que as decisões pedagógicas devem estar 
orientadas para o desenvolvimento de com-
petências. Por meio da indicação clara do 
que os alunos devem “saber” (considerando 
a constituição de conhecimentos, habilida-
des, atitudes e valores) e, sobretudo, do que 
devem “saber fazer” (considerando a mobi-
lização desses conhecimentos, habilidades, 
atitudes e valores para resolver demandas 
complexas da vida cotidiana, do pleno exer-
cício da cidadania e do mundo do trabalho), 
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a explicitação das competências oferece re-
ferências para o fortalecimento de ações que 
assegurem as aprendizagens essenciais de-
finidas na BNCC. (BRASIL, 2018, p.11, ênfase 
adicionada).

Ironia à parte; a escola, como um AIE, 
continua preparando a massa trabalhadora 
para o mercado e para o consumo de suas 
mercadorias uma vez que considera “[...] 
a mobilização desses conhecimentos, ha-
bilidades, atitudes e valores para resolver 
demandas complexas da vida cotidiana, do 
pleno exercício da cidadania e do mundo do 
trabalho”, conforme se verifica no excerto 
acima. Neste cenário, onde “competência” 
e “habilidades” são palavras de ordem, as 
línguas têm um papel fundamental, ao pas-
sar por uma nova fase do processo de gra-
matização cujo exemplo mais explícito se dá 
na União Europeia (U.E.), ou Zona do euro, 
onde foi criado um passaporte de línguas e o 
Quadro Europeu Comum de Referência para 
as línguas para impulsionar a mobilidade 
das pessoas físicas e jurídicas sob a nova 
cidadania europeia, da qual a língua portu-
guesa também faz parte, pois Portugal inte-
gra o bloco desde as primeiras horas como 
membro fundador (cf. ARAÚJO, 2012).

De modo menos explícito, a BNCC veicu-
la uma política linguística que visa colocar 
os falantes nativos do português brasileiro 
em pé de igualdade no mercado das línguas, 
seguindo a mesma estratégia dos PCN e das 
Orientações Curriculares, já que o Brasil 
figura entre as dez maiores economias do 
planeta, chegando até a ocupar, em um pas-
sado recente, o sexto lugar neste ranking. 
Então, instrumentalizar o português brasi-
leiro para o mercado de línguas é um dos 
meios pelos quais o Brasil busca ampliar 
os seus negócios e interesses pelo mundo 
afora, e, sem sombra de dúvida, esses aspec-
tos foram determinantes na construção da 

BNCC, o que revela sua importância política 
e justifica as mudanças realizadas no campo 
da educação neste período de regime demo-
crático. Lembram daquele velho princípio 
grego que foi mencionado, há pouco? Não 
é a velha tradição do mundo ocidental que 
está sendo seguida? Sob o velho princípio 
grego, o país precisa superar com as desi-
gualdades sociais, marcada pelo racismo 
estrutural que se apresenta ainda como um 
grande entreve para os indicadores sociais e 
econômicos, como se verá mais adiante.

BNCC entre os PCN e as 
Orientações Curriculares
Tais considerações ou reflexões evidenciam 
que a Nova Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDBEN ou Lei Darcy Ribei-
ro), que determinou o surgimento da BNCC, 
nasce de um grande esforço político para 
atender às novas demandas socioeconômi-
cas da sociedade brasileira, consoante com 
o regime democrático, restabelecido depois 
de duas décadas de regime autoritário. Esta 
nova Lei substituiu a Lei de Diretrizes e 
Base para o antigo ensino de 1° e 2º graus 
(LDB), estabelecida pela Lei nº 5.692, de 11 
de agosto de 1971. 

A base curricular estabelecida por esta 
antiga lei, criada no período ditatorial, tam-
bém deixou de vigorar no quadro da legisla-
ção educacional brasileira com o advento da 
Constituição Federal de 1988. Mas, até que 
a atual base fosse estabelecida em 2018, o 
país ficou sem ter uma base curricular ofi-
cial por um período muito grande. Por certo, 
esta ausência não deve ter sido sentida por-
que em 1997 e 1998, o país passou a contar 
com um conjunto de documentos curricula-
res chamado Parâmetros Curriculares Na-
cionais, os PCN, como ficou mais conhecido 
entre professoras e professores brasileiros. 
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No ano de 1997, saiu a versão para o ensino 
fundamental I (ou anos iniciais) e, em 1998, 
foi entregue a versão para o fundamental II 
(ou anos finais).

Mas, “O que são os Parâmetros Curricu-
lares Nacionais”? (BRASIL, 1997, p.13). Esta 
é uma questão que se encontra no primeiro 
volume do próprio documento, voltado para 
os dois primeiros ciclos do ensino funda-
mental, que hoje equivale ao atual ensino do 
fundamental I, que antes ia do atual segun-
do ano (antiga primeira série) até o quinto 
ano (antiga quarta série). A resposta dada é 
a seguinte:

Os Parâmetros Curriculares Nacionais cons-
tituem um referencial de qualidade para a 
educação no Ensino Fundamental em todo o 
País. Sua função é orientar e garantir a coe-
rência dos investimentos no sistema educa-
cional, socializando discussões, pesquisas e 
recomendações, subsidiando a participação 
de técnicos e professores brasileiros, princi-
palmente daqueles que se encontram mais 
isolados, com menor contato com a produ-
ção pedagógica atual. (BRASIL, 1997, p.13, 
ênfase adicionada).

Esta definição reflete muito as condições 
históricas de produção da década de 1990, 
cujo cenário era o da retomado do cresci-
mento econômico do país e de controle in-
flacionário.  Daí se observa que:

A democratização do país e o fenômeno da 
globalização talvez fossem os dois princi-
pais motivos para a ênfase e a insistência: o 
mercado global, sustentado pela aceleração 
tecnológica na esfera da produção, exigia o 
novo patamar das chamadas “sociedades 
do conhecimento”; ao lado disso, as condu-
tas subservientes da população brasileira 
no período ditatorial deveriam ser substi-
tuídas por um quadro de direitos e deveres 
da cidadania. E a escola brasileira, sem dú-
vida, tinha funções a cumprir dentro desse 
novo panorama histórico (2003, p. 148 apud 
ARAÚJO, 2011, p.60; ênfase adicionada).

Todavia, a política adotada pelo governo 
estava muito comprometida com o Neoli-
beralismo e o discurso da “qualidade total” 
era repetido como uma espécie de mantra 
da cartilha do economês do FMI e do Ban-
co Mundial para instaurar, a todo custo sua 
prática discursiva, como se pode observar 
em outro momento da definição dos PCN, no 
excerto, a seguir, em que se diz:

[...] se estes Parâmetros Curriculares Nacio-
nais podem funcionar como elemento catali-
sador de ações na busca de uma melhoria da 
qualidade da educação brasileira, de modo 
algum pretendem resolver todos os proble-
mas que afetam a qualidade do ensino e da 
aprendizagem no País. A busca da qualidade 
impõe a necessidade de investimentos em 
diferentes frentes, como a formação inicial 
e continuada de professores, uma política 
de salários dignos, um plano de carreira, a 
qualidade do livro didático, de recursos te-
levisivos e de multimídia, a disponibilidade 
de materiais didáticos. Mas esta qualificação 
almejada implica colocar também, no centro 
do debate, as atividades escolares de ensino 
e aprendizagem e a questão curricular como 
de inegável importância para a política edu-
cacional da nação brasileira. (BRASIL, 1997, 
p.13, ênfase adicionada).

Esta ênfase na busca da qualidade total é 
uma forma de transferir para a política edu-
cacional a aplicação de “[...] mecanismos de 
controle e regulação próprios da esfera da 
produção e do mercado com objetivo de 
produzir resultados educacionais que se 
ajustem mais estreitamente às demandas e 
especificações empresariais.” (SILVA, 2004, 
p.185). A introdução da Gestão da Quali-
dade Total é um exemplo concreto do uso 
de tais mecanismos para avaliar e contro-
lar os resultados na educação, o que pode 
explicar a criação dos PCN antes da atual 
base, que esperou duas décadas para ser 
organizada e entregue, justamente porque 
o governo tinha urgência em aplicar a car-
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tilha do FMI e do Banco Mundial para al-
cançar as metas firmadas em seus acordos. 
Era preciso ser avaliado pelos organismos 
internacionais, como a prova do PISA, e 
avaliar internamente o sistema educacio-
nal para justificar o emprego dos recursos 
e alcançar as metas. Mas, “[...] como avaliar 
– organizar provas nacionais – se não havia 
uniformidade nos planos curriculares e no 
que se ensinava nas diferentes escolas bra-
sileiras?” (GERALDI, 2015, p.118). Foi aí 
que surgiu a ideia de criar os PCN, pois de-
mandava menos esforço para ficar pronto e 
menos desgaste político com as discussões 
partidaristas no Congresso Nacional, uma 
estratégia já testada em outros países no 
mesmo período.

Surgem então os PCNs [sic], cujo próprio 
nome já confessa seu objetivo: parâmetros! 
Assim o projeto educacional neoliberal 
transformou os planos curriculares em pa-
râmetros curriculares (parâmetros são for-
mas de medida que exigem um tipo específi-
co de ação, mas jamais um convite a ações de 
outra ordem). (GERALDI, 2015, p.118).

Por sua vez, o surgimento das Orien-
tações Curriculares para o Ensino Médio 
(OCEM) se deu já no governo Lula, cuja 
orientação política contrariava as diretri-
zes e os interesses do Neoliberalismo. A sua 
criação foi justificada assim:

A demanda era pela retomada da discussão 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais do 
Ensino Médio, não só no sentido de apro-
fundar a compreensão sobre pontos que 
mereciam esclarecimentos, como também, 
de apontar e desenvolver indicativos que 
pudessem oferecer alternativas didático-pe-
dagógicas para a organização do trabalho 
pedagógico, a fim de atender às necessida-
des e às expectativas das escolas e dos pro-
fessores na estruturação do currículo para o 
ensino médio. (BRASIL, 2006, p.8).

Contudo, outras razões podem ter deter-

minado o seu surgimento, que deve ter tido, 
ao menos, duas razões principais. Então, po-
de-se supor que a primeira delas seja porque 
a versão dos PCN para o Ensino Médio tinha 
sido criada contando com a reforma deste 
ensino que foi aprovada recentemente no 
Congresso Nacional; já a segunda razão diz 
respeito à reestruturação do ENEM, que se 
deu por causa do aumento de suas funções. 
E foi nesta época que este exame passou a 
figurar como o processo de seleção para o 
ingresso no ensino superior, despertando 
interesses de países como a China, que en-
viou observadores para verificar como este 
processo funcionava.

Enfim, estes documentos curriculares 
que precederam a BNCC foram criados com 
finalidades de intervir na realidade com a 
instauração de práticas discursivas que dão 
continuidade à política educacional e de 
planejamento linguístico do país (cf. ARAÚ-
JO, 2013). Eles funcionam como referências 
para a BNCC, que os atualizaram em uma 
certa medida, por isso, há uma relação his-
tórica entre os PCN (BRASIL, 1997; 1998) e 
as OCEM (BRASIL, 2006) com a BNCC (BRA-
SIL, 2018).  A estes documentos oficiais, que 
foram criados para orientar a construção de 
currículos estaduais e municipais, conforme 
prevê a LDBEN, junta-se a ideia do currículo 
mínimo, enunciada logo abaixo.

BNCC e a questão do currículo 
mínimo para o ensino de 
Português
A tese do currículo mínimo (ou programa 
mínimo) é apontada como uma solução 
“econômica” para o aparente problema do 
caos linguístico e do déficit de aprendiza-
gem em alguns países aqui e ali, em coor-
denadas geográficas distintas no planeta, 
incluindo o Brasil (cf. POSSENTI, 2002). No 
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caso do ensino de língua, acredita-se que 
seja necessário ensinar apenas o indispen-
sável, retirando o que é demasiadamente 
acessório, pois há muito ensino de nomen-
claturas e pouca reflexão sobre o uso da 
língua em si, como se este fosse a única 
variável no quadro de problemas de ensino 
no país (cf. GERALDI, 2002; 2006). Outro 
problema com esta tese sobre o currículo 
mínimo é que ela parece residir numa con-
cepção de currículo “[...] tomado como algo 
dado e indiscutível, raramente sendo alvo 
de problematização, mesmo em currículos 
educacionais profissionais.” (SILVA, 2004, 
p.184).  E esta é a percepção de muita gen-
te, incluindo aquelas que estão à frente da 
construção dos currículos de competência 
estadual e municipal, conforme diz a Lei 
Darcy Ribeiro (LDBEN).

Mas, felizmente, esta não é a concepção 
adotada na BNCC nem nos PCN, nem nas 
Orientações Curriculares para o Ensino 
Médio, porque nestes casos o percurso foi 
pensado para que se trabalhe com as com-
petências e habilidades, o que significa di-
zer que se pode trabalhar com o que é in-
dispensável e com aquilo que é acessório, a 
depender das necessidades dos educandos 
e educandas, ou seja, quem que já consegue 
dominar o indispensável pode conhecer o 
acessório!

A tese do currículo mínimo parece desco-
nhecer, ainda, o cenário da realidade socioe-
conômica do país, cujo quadro da desigual-
dade mostra que a pobreza no Brasil tem 
uma cor, coordenadas geográficas e núme-
ros robustos, além de uma história marcada 
pelo racismo estrutural, razão pela qual o go-
verno resolveu alterar a LDBEN, para incluir, 
pelas Leis 10.639/2003 e 11.645/2008, a 
temática obrigatória da “História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena” no currículo ofi-
cial de sua rede de ensino, incluindo o setor 

privado também. E esta é apenas uma das 
ações de uma política específica para rever-
ter tal quadro, cujos números ilustram bem 
os impactos na educação como se pode ver 
nos dados apresentados pela SEPPIR (Se-
cretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial), em que:

[...] pessoas negras têm menor número de 
anos de estudos do que pessoas brancas 
(4,2 anos para negros e 6,2 anos para bran-
cos); na faixa etária de 14 a 15 anos, o índi-
ce de pessoas negras não alfabetizadas é de 
12% maior do que o de pessoas brancas na 
mesma situação; cerca de 15% das crianças 
brancas entre 10 e 14 anos encontram-se no 
mercado de trabalho, enquanto 40,5% das 
crianças negras, na mesma faixa etária, vi-
vem essa situação. (BRASIL, 2005, p.7-8). 

Tal realidade parece ser o principal vilão 
do déficit de aprendizagem no país, como 
confirmam esses números. A BNCC não ig-
nora esse quadro, tendo ciência de tais en-
traves, já que a sua concepção de currículo 
está aberta para considerar as questões so-
cioeconômicas e culturais, por isto determi-
na de forma explícita que:

[...] cabe aos sistemas e redes de ensino, 
assim como às escolas, em suas respecti-
vas esferas de autonomia e competência, 
incorporar aos currículos e às propostas 
pedagógicas a abordagem de temas con-
temporâneos que afetam a vida humana 
em escala local, regional e global, prefe-
rencialmente de forma transversal e inte-
gradora. Entre esses temas, destacam-se: 
direitos da criança e do adolescente (Lei 
nº 8.069/1990), educação para o trânsito 
(Lei nº 9.503/199717), educação ambien-
tal (Lei nº 9.795/1999, Parecer CNE/CP nº 
14/2012 e Resolução CNE/CP nº 2/2012), 
educação alimentar e nutricional (Lei nº 
11.947/200919), processo de envelheci-
mento, respeito e valorização do idoso (Lei 
nº 10.741/200320), educação em direitos 
humanos (Decreto nº 7.037/2009, Pare-
cer CNE/CP nº 8/2012 e Resolução CNE/
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CP nº 1/2012), educação das relações ét-
nico-raciais e ensino de história e cultura 
afro-brasileira, africana e indígena (Leis 
nº 10.639/2003 e 11.645/2008, Parecer 
CNE/CP nº 3/2004 e Resolução CNE/CP nº 
1/2004), bem como saúde, vida familiar e 
social, educação para o consumo, educação 
financeira e fiscal, trabalho, ciência e tecno-
logia e diversidade cultural (Parecer CNE/
CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 
7/2010). Na BNCC, essas temáticas são 
contempladas em habilidades dos compo-
nentes curriculares, cabendo aos sistemas 
de ensino e escolas, de acordo com suas 
especificidades, tratá-las de forma contex-
tualizada. (BRASIL, 2018, p.13-14; ênfase 
adicionada).

No caso da inclusão da educação das re-
lações étnico-raciais e ensino de história e 
cultura afro-brasileira, africana e indígena, 
ela atende as determinações das Leis nº 
10.639/2003 e 11.645/2008, juntamen-
te com o Parecer CNE/CP nº 3/2004 e Re-
solução CNE/CP nº 1/2004. Esta, como as 
demais inclusões, contribui para o fortale-
cimento de identidades e para a formação 
da cidadania por meio dos conhecimentos 
sobre os direitos dos cidadãos. E a própria 
BNCC faz isso, ao tratar da temática evocada 
pela educação das relações étnico-raciais, 
mas, apenas na parte referente ao ensino 
da geografia. Como isto aparece somente na 
parte destinada às ciências humanas, hou-
ve a necessidade de tratar, neste trabalho, 
da inclusão de tais temas contemporâneos, 
que afetam a população majoritariamente 
negra e parda no campo da linguagem, por-
que é pela língua que se cria e se definem as 
identidades, se estabelecem os processos de 
subjetivação e surgem as crises identitárias, 
as torturas psicológicas, o racismo, o assé-
dio moral, o preconceito linguístico etc. En-
tão, é preciso tratar da territorialidade e das 
identidades no ensino da língua (MENEZES 
DE SOUZA; HASHIGUTI, 2023).

As questões identitárias 
envolvendo territorialidade e 
pertencimento racial
A língua não é um lugar pacífico, mas um 
espaço de constantes conflitos onde uma 
variedade linguística pode “valer” o mes-
mo que “valem” os seus falantes, sobretudo, 
numa sociedade como a nossa em que as 
relações socioeconômicas repercutem nas 
relações linguísticas; ou seja, elas refletem 
as relações de poder na linguagem. Este fato 
também vale para o valor de uma língua em 
relação a outra no plano internacional, a 
exemplo do que ocorre com o inglês, francês 
e alemão na União Europeia (U.E.), as quais 
assumem o lugar principal de línguas de tra-
balho, neste bloco econômico, lá no Velho 
Mundo (cf. GNERRE, 1994, p.6-7; SOARES, 
1986; ARAÚJO, 2012). No caso do Brasil, a 
variante considerada culta reflete o falar da 
classe dominante para assegurar a autori-
dade dos falantes que vivem em áreas mais 
urbanizadas em contraste com a periferia, 
entre outras territorialidades, que domina a 
sua própria variante, mostrando que, neste 
caso, “[...] a favela adestrou a língua, a enfei-
tiçou.” (SANTOS, 2023, p.14).

Mas, a realidade linguística do Brasil, 
hoje, reflete, ainda, o processo histórico ini-
ciado com a necropolítica do colonialismo 
europeu para acabar com as cosmologias 
negras e indígenas, com o apagamento das 
memórias ancestrais e “colonizar o ser”, 
como diziam Césaire (2020), Fanon (2008), 
Santos (2023) e como diz Krenak (2019). 
Assim,

Desde a época colonial aos nossos dias de 
hoje, a gente saca a existência de uma evi-
dente separação quanto ao espaço físico 
ocupado por dominadores e dominados. O 
lugar natural do grupo branco dominante 
são moradias amplas, espaçosas, situadas 
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nos mais belos recantos da cidade ou do 
campo e devidamente protegidas por dife-
rentes tipos de policiamento: desde os anti-
gos feitores, capitão do mato, capangas etc. 
até a polícia formalmente constituída. Des-
de a casa-grande e do sobrado, até os belos 
edifícios e residências atuais, o critério tem 
sido o mesmo. Já o lugar natural do negro 
é oposto, evidentemente. Da senzala às fa-
velas, cortiços, porões, invasões, alagados 
e conjuntos ‘habitacionais’ (cujos modelos 
são os guetos dos países desenvolvidos) dos 
dias de hoje, e o critério também tem sido si-
metricamente o mesmo: a divisão racial dos 
espaços. (GONZALES, 2022, p.21-22).

Esta divisão racial vem se mantendo ao 
longo do tempo pela força do racismo es-
trutural, e a linguagem tem um papel prin-
cipal na reprodução e manutenção desta 
realidade, servindo como arame farpado 
para impedir o acesso ao poder da “maio-
ria minorizada”, no dizer de Abdias do Nas-
cimento. Mas, esta mesma linguagem pode 
servir para libertar o corpo e o espírito do 
ser colonizado, num processo de descolo-
nização (cf. ARAUJO, 2024; GERALDI, 2006; 
SANTOS, 2023). Em outras palavras, só a 
linguagem pode desarmar as equações de-
sonestas, porque todo dizer é um fazer. Por 
esta razão que:

A decolonialidade é um território de lin-
guagens que lida com o constructo teórico 
ocidental de língua como algo que está a 
serviço de uma “necropolítica” e de um “ne-
cropoder” para dominar os corpos e a vida 
na potência da morte dos seres humanos, 
ao impor um modelo de pensamento e uma 
cosmovisão que promove o epistemicídio 
dos povos dominados. (ARAÚJO, 2022).

Ora, não foi usando a arte de denominar 
que os europeus dominaram o mundo? (cf. 
SANTOS, 2023). Não foi o processo de gra-
matização das línguas que tornou isso possí-
vel, fazendo surgir o racismo? (cf. AUROUX, 
1992; ARAÚJO, 2022; 2024). Não é esta no-

ção de língua que vem impedindo que se 
compreenda o racismo como um problema 
que envolve o linguístico (ou coloca o extra-
linguístico no campo do linguístico)?

E, como foi dito na seção anterior, este 
é um dos motivos para trazer as questões 
identitárias, envolvendo territorialidade e 
pertencimento racial nesta discussão sobre 
a BNCC e o ensino da língua portuguesa no 
Brasil. E quando, aqui, se relaciona questões 
identitárias, territorialidade e pertencimen-
to racial com o campo da educação, em um 
país como o Brasil, se quer pensar na rela-
ção de igualdade que o regime democrático 
demanda, porque:

Quanto mais as pessoas participarem do 
processo de sua própria educação, maior 
será sua participação no processo de definir 
que tipo de produção produzir, e para que e 
por que, e maior será também sua participa-
ção no seu próprio desenvolvimento. Quan-
to mais as pessoas se tornarem elas mesmas, 
melhor será a democracia. Quanto menos 
perguntarmos às pessoas o que desejam e a 
respeito de suas expectativas, menor será a 
democracia. (FREIRE, 2003, p.149).

Esta maneira de pensar a relação de 
igualdade e a participação de todos é uma 
demanda da democracia e do agora que tem 
a ver com aquilo que a vaga decolonial de-
fende acerca da necessidade da construção 
de novos mapas culturais voltados para a 
política de identidades e, ao mesmo tempo, 
tem a ver com a crítica que se faz ao modo 
como, ainda, “[...] a educação institucionali-
zada e o currículo continuam a refletir, ana-
cronicamente, os critérios e os parâmetros 
de um mundo social que não existe mais.” 
(SILVA, 2004, p.185). Eis aqui uma proble-
mática que precisa de uma solução urgente 
para esta demanda da democracia e da igual-
dade racial que é uma das lutas do povo ne-
gro nestes tempos decoloniais. Neste caso, 
não se pode ignorar as questões identitárias 
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que envolvem territorialidade e pertenci-
mento racial no planejamento linguístico 
do país, que, quase sempre, vem articulado 
com a organização dos currículos escolares; 
como foi mostrado até aqui. Ao certo, por-
que, em se tratando de política linguística, 
currículo, saber-poder, identidades, terri-
torialidade mantêm entre si relações muito 
estreitas, tão sutis, que não dão para perce-
ber onde começam e terminam. (cf. SILVA, 
2004, p.201).

A política linguística e as relações 
entre ensino de Português em 
face do Pretuguês 
Até esta parte da discussão, não resta dúvi-
da de que a política linguística que aparece 
nos documentos curriculares do país está a 
cargo de atender aos interesses econômicos 
do mercado global; os quais demandam um 
certo nível de igualdade de seus consumido-
res para que uma grande parcela da popu-
lação possa consumir seus produtos sem os 
entraves das identidades locais,  que fazem 
com que um indivíduo lá no Piauí prefira to-
mar uma refrescante Cajuína do que beber 
uma Coca-Cola, ou alguém preferir comer o 
tradicional acarajé da Bahia do que comer 
um hambúrguer de uma franquia do McDon-
ald em Salvador; ou, ainda, comer um pastel 
com caldo de cana em uma feira do Brás lá 
em São Paulo, a grande metrópole e centro 
financeiro do país. Este entendimento é o 
que se espera até este ponto da discussão, e 
que se perceba que se trata de uma política 
de Estado que começou no governo liberal 
do presidente FHC e prosseguiu no governo 
Lula, em seus sucessivos mandatos à frente 
da presidência da República.

Assim, do ponto de vista da análise, aqui 
adotada, esta política linguística está a ser-
viço do poder institucional e, simultanea-

mente, é um efeito direto deste poder. Ela 
vai se materializando por meio das práticas 
discursivas que colocam em prática o seu 
discurso, pois é assim que o poder atua, cir-
cula e gerencia seu sistema; tendo em vis-
ta que “[...] não há o conhecimento, de um 
lado, e a sociedade, do outro, ou a ciência e o 
Estado, mas as formas fundamentais do ‘po-
der-saber’.” (FOUCAULT, 1997, p.19). O que 
não quer dizer que não haja conflitos nesse 
processo e na sociedade, sobretudo, em de-
corrência das lutas pelo poder entre a classe 
dominante com a maioria minorizada.  

Deste modo, numa sociedade eurocen-
trada, antagonicamente complexa como a 
nossa, “[...] o Estado e o poder são apresen-
tados como entidades superiores e ‘neutras’, 
também o código aceito ‘oficialmente’ pelo 
poder é apontado como neutro e superior, e 
todos os cidadãos têm que [sic] produzi-lo 
e entendê-lo com o poder.” (GNERRE, 1994, 
p.9). É nestes termos que a política linguís-
tica e as relações entre ensino de português 
em face do pretuguês são consideradas nes-
ta parte da discussão, tendo em vista o ce-
nário geopolítico de desigualdade racial e 
social que afetam a maioria minorizada da 
população brasileira, onde “[...] os cidadãos, 
apesar de declarados iguais perante a lei, 
são, na realidade, discriminados já na base 
do mesmo código em que a lei é redigida.” 
(GNERRE, 1994, p.10). Neste caso, há, de um 
lado, uma contradição política entre ideolo-
gia democrática com a ideologia da norma 
linguística que acaba contribuindo para a 
manutenção desta realidade racial, socioe-
conômica e linguística no país; do outro, 
essa contradição se torna aceitável por cau-
sa de uma lógica política construída sob os 
pilares dos princípios democráticos, segun-
do os quais, nenhum tipo de discriminação 
pode ser sustentado tendo por base os crité-
rios de raça, religião, crença político. Então:
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A única brecha deixada aberta para discrimi-
nação é aquela que se baseia nos critérios da 
linguagem e da educação. Como existe uma 
contradição de base entre a ideia fundamen-
tal da democracia, do valor intrinsecamente 
igual dos seres humanos, e a realidade na 
qual os indivíduos têm valor social diferente, 
a língua, na sua versão de variedade norma-
tiva, vem a ser um instrumento central para 
reduzir tal conflito. Daí a sua posição pro-
blemática e incômoda de mediadora entre 
democracia e propriedade. (GNERRE, 1994, 
p.25).

Como se pode perceber, esta posição 
também vem acompanhada de outra con-
traditória porque, como variedade norma-
tiva, “culta” ou “padrão”, representa o falar 
da elite dominante do país; ou seja, é a va-
riedade de quem detém o poder institucio-
nal, motivo pelo qual ela aparece associada 
à modalidade escrita, à tradição gramatical, 
ao léxico dicionarizado, ocupando ainda o 
lugar de símbolo da identidade nacional; 
justificativas para que seja ensinada na es-
cola, onde “[...] os alunos provenientes das 
classes populares falam e compreendem o 
mundo de um modo que a escola não aceita 
e às vezes sequer compreende. Seus falares 
e saberes são ‘capitais não-rentáveis’ nas es-
colas.” (GERALDI, 2002, p.58-59). 

Neste cenário, que transcreve um pouco 
da realidade brasileira, os indivíduos par-
dos e negros constituem a maior parcela 
da população do país nas escolas públicas, 
refletindo a desigualdade socioeconômica, 
racial e linguística da sociedade brasileira 
num espaço que funciona com um Apare-
lho Ideológico do Estado e que está a ser-
viço da classe dominante, como foi dito an-
teriormente. Mas, “[...] sabendo-se que tais 
diferenças são reveladoras de outras dife-
renças e sabendo-se que a ‘língua padrão’ 
resulta de uma imposição social que des-
qualifica os demais dialetos, qual a postura 

a ser adotada pelo professor?” (GERALDI, 
2006, p.43). 

Esta questão, enunciada por Geraldi, 
permite pensar, aqui, num ensino antirra-
cista de língua, centrado na relação entre o 
ensino de Português em face do Pretuguês, 
já que não se pode negar a realidade linguís-
tica e socioeconômica que caracteriza as re-
lações raciais e linguísticas, no Brasil, desde 
a sua invenção pela ação do colonialismo 
luso-europeu (GONZALES, 1988; ARAÚJO, 
2022).  O primeiro passo é trazer para o 
ensino da língua a “[...] valorização da orali-
dade, da corporeidade e da arte, por exem-
plo, como a dança, marcas da cultura de raiz 
africana, ao lado da escrita e da leitura.” 
(BRASIL, 2005, p. 20). E aí reside o primeiro 
desafio que é como fazer isso numa estru-
tura dominada pelo racismo institucional 
ou estrutural que mantém a colonização do 
ser pela cultura eurocentrada? (cf. ARAÚJO, 
2022;2024). Para responder a tal deman-
da histórica que irrompe o contemporâneo 
decolonial, é preciso sempre ter em mente 
que “[...] todo problema humano exige ser 
considerado a partir do tempo. Sendo ideal 
que o presente sempre sirva para construir 
o futuro.” (FANON, 2008, p.29).

Desafios da formação docente e 
da formação continuada na rede 
pública de ensino
A questão que acaba de ser enunciada, está 
a cargo de pensar como se deve utilizar a 
abertura curricular que a BNCC possibilita 
para que se crie as condições necessárias 
para tornar possível o ensino antirracista 
de língua, agora, no tempo presente, ao lado 
de outras ações afirmativas antirracistas 
com o objetivo de reduzir a desigualdade 
racial e fortalecer o regime democrático no 
país, pois não há como libertar os “condena-
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dos da Terra” sem a democracia, que é éti-
ca. Neste caso, lembraria Paulo Freire que 
“[...] é no domínio da decisão, da avaliação, 
da liberdade, da ruptura, da opção, que se 
instaura a necessidade da ética e se impõe 
a responsabilidade.” (FREIRE, 1996, p.18). A 
responsabilidade política com a democracia 
e com a igualdade racial!

Neste sentido, “[...] o preparo científico 
do professor ou da professora deve coincidir 
com sua retidão ética.” (FREIRE,1996, p.16). 
É com ela que se pode romper com o racis-
mo estrutural e com a ideia que o reproduz 
na rede pública de ensino, onde “[...] o pro-
fessor [ainda] é institucional e idealmente 
aquele que possui o saber e está na escola 
para ensinar, [enquanto] o aluno é aquele 
que não sabe e está na escola para apren-
der” (ORLANDI, 2003, p. 31, apud ARAÚJO, 
2013, p.145, adendo acrescentado).

Os cursos universitários de formação de 
professores têm um papel fundamental nes-
ta construção, sobretudo, os de Letras e de 
Pedagogia, que devem fomentar a discussão 
em torno da questão racial que repercute no 
campo da educação e nos indicadores sociais, 
além de colocar a ética e os valores democrá-
ticos no centro dos debates sobre as práti-
cas educacionais como valores da educação, 
além de ampliar o debate sobre a BNCC e sua 
concepção de currículo. Talvez, isto implique 
na atualização dos currículos desses cursos e 
nos seus programas de pós-graduação, pois, 
como lembra Possenti, que, é

Nos cursos de didática que fazemos nas 
faculdades ou nos cursos de magistério, 
aprendemos a elaborar planos de cursos, 
com objetivos, estratégias e quejandos. Na 
minha opinião, trata-se de trabalho e pape-
lada inúteis. Por isso, vou fornecer aqui uma 
“receita” óbvia para estipular programas de 
ensino para língua materna nos diversos 
anos escolares (com a ressalva de que ja-
mais me refiro à alfabetização, pelo menos 

nos estágios iniciais — refiro-me, portanto, 
a programas de português para alunos que 
já lêem [sic] e escrevem minimamente). O 
princípio é o mais elementar possível. O que 
já é sabido não precisa ser ensinado. (POS-
SENTI, 1996, p.49, ênfase do autor).

Esta “receita” de Possenti vai de encon-
tro com a concepção tradicional de currículo 
escolar, que ainda persiste entre nós, preju-
dicando o entendimento da BNCC atual, com 
leituras enviesadas, cínicas e antidemocráti-
cas, que têm lugar em muitas formações con-
tinuadas na rede pública de ensino e onde 
pouco se fala na ética, e onde menos ela é 
praticada por causa de certos interesses da 
classe dominante. Então, se persiste, há um 
motivo simples: “[...] a sua recusa inflexível 
ao sonho e à utopia.” (FREIRE, 1996, p.14). 
Todavia, se há ausência de discussão sobre 
a questão racial nestas formações e nos cur-
sos universitários de formação de professo-
res, isto se deve aos mesmos motivos, os de 
controlar a linguagem dos falantes e manter 
o Pretuguês nos limites da favela.

E este é um dos desafios da formação 
docente e da formação continuada na rede 
pública de ensino do país: superar tal visão 
para dar lugar ao sonho e à utopia, a utopia 
Brasil, como dizia Darcy Ribeiro. Mas, como 
se sabe, “[...] o educador crítico sempre foi 
e sempre será uma ameaça para os poderes 
constituídos.” (RAJAGOPALAN, 2003, p.111). 
Por isso, na criação desse trajeto, não pode 
faltar a ética universal do ser humano, a qual 
é “[...] afrontada na manifestação discrimi-
natória de raça, gênero, de classe.” (FREIRE, 
1996, p.16). Mas, a sua natureza é política 
e, por consequência, crítica e inseparável da 
prática educativa, tão necessária à luta pela 
cidadania antirracista e ao fortalecimento 
da nossa frágil democracia, sujeita a amea-
ças de golpes de Estado. O que significa di-
zer que não basta ter um Estado democráti-
co de direito, porque como lembra Geraldi, 
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“[...] ‘trata-se [apenas] de um estado de di-
reito’, não de uma sociedade democrática” 
(GERALDI, 2015, p.119, adendo acrescen-
tado). Então, “[...] a melhor maneira de por 
ela lutar é vivê-la em nossa prática, é teste-
munhá-la, vivaz, aos educandos em nossas 
relações com eles.” (FREIRE, 1996, p.16).

Estas questões foram aqui colocadas 
para alertar e esperançar num cenário de 
Esperança versus Desencanto, pois, “[...] hoje, 
mais do que nunca, há razões de sobra para 
afirmar que um outro mundo é necessário, 
urgente e possível.” (ALENCAR, GENTILI, 
2001, p.21). Eis a razão para o tom político 
em meio à poética e à acidez, articulados 
para lembrar que “[...] o poder hegemônico 
no mundo não tem, nem terá nunca, a última 
palavra.” (ALENCAR; GENTILI, 2001, p.21). 
Enquanto houver sonho e utopia, o verbo 
esperançar será conjugado, sob a ética uni-
versal, para libertar pela ação de educar 
toda uma nação.

Considerações finais
A partir do referencial teórico, aqui, apre-
sentado; este trabalho procurou tratar a 
BNCC como discurso em uma encruza com 
a decolonialidade, articulando o linguístico 
com o político e com as questões ligadas ao 
ensino de Português como língua da nação 
brasileira num cenário de plurilinguismo 
(diversas línguas e linguagens no mesmo 
espaço geopolítico), como se observa até 
aqui. Nesta abordagem sobre a BNCC, ficou 
evidente que a língua não é um lugar paci-
ficado, pois sofre pressões internas e ex-
ternas de natureza social, política, cultural 
e de ordem econômica, referente às leis de 
mercado tanto interno quanto exterior. Nes-
te cenário, “[...] o professor [...] está posicio-
nando crucialmente na nova ordem mundial 
porque a educação linguística está no cen-
tro da vida contemporânea já que ‘nada se 

faz sem o discurso’”. (MOITA LOPES, 2003, p. 
33 apud ARAÚJO, 2011, p.55). Então, não se 
pode lidar com a língua como um lugar neu-
tro nem livre. Esta discussão também con-
siderou a BNCC como parte de uma política 
de planejamento linguístico à medida que 
tal documento lida com o ensino da língua 
nacional, apresentada como língua mater-
na da maioria, mas, voltando-se para uma 
variante definida como culta ou padrão. 
Durante a abordagem empreendida aqui, a 
análise pragmática do discurso foi utilizada 
como instrumento metodológico, já que se 
tratou a BNCC como discurso e como práti-
ca discursiva, que surgiram em decorrência 
de condições históricas de produção, muito 
exploradas nesta reflexão. Portanto, utili-
zou-se uma abordagem discursiva para re-
fletir sobre a questão que figura como título 
desse trabalho, dada a importância do dis-
curso em sociedades como as nossas e por 
causa da relevância das condições históri-
cas de produção. E tal abordagem procurou 
demonstrar como o planejamento linguís-
tico forja a nossa identidade linguística e a 
nossa subjetividade. Mas de que forma isso 
acontece? Primeiramente, por meio de prá-
ticas linguísticas para depois controlar nos-
sos corpos. A BNCC e o ensino de Português 
fazem parte desse jogo, como parte do pla-
nejamento linguístico, tornando-se não ape-
nas uma normativa curricular para a língua 
[em face do pretuguês], mas uma forma de 
controlar a linguagem [dos falantes], por-
que estão sob força de lei. E foi isso que essa 
discussão procurou sinalizar aqui.
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